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DELIBERAÇÕES EM REUNIÃO CPN 02 e 03 DEZ 2010


· Data: 2 e 3/DEZ/2010, ficando a parte da manhã do dia 02/DEZ/2010 reservada para reuniões de bancadas, e a parte da tarde para reunião do CPN com os Coordenadores dos CPRs. 
· Local: SINDUSCON-SP - Rua Dona Veridiana, 55 - 01238-010 - Higienópolis - São Paulo – SP. Telefone: (11) 3334 5600 / 3224 0566   -   Fax: 3334 5689 / 3224 8266
· Horário de Início: 9 h

· Horário do término previsto: 17h

  P A U T A  

	ASSUNTOS
	HORÁRIO
	QUEM

	
	
	

	DIA 2 DEZEMBRO: 

1. Reunião das bancadas

2. Reunião do CPN com os Coordenadoredos CPRs

DIA 3 DEZEMBRO:
1. Leitura e aprovação da Ata da Reunião do CPN realizada em 07/OUT/2010.

2. Importância da participação de todos os membros do CPN em suas reuniões.

3. Sistema de Gestão em SST; e Certificação de equipamentos - 

4. SST em Novas Tecnologias – conclusão e encaminhamento de proposta ao DSST/MTE

5. Proteções em Alvenaria Estrutural – Apresentação Engª Fabíola Rago – Consultora de Normas ABNT.

6. PCMAT – Alterações de itens propostos pelo GTS-ICC.(ver abaixo)

7. Retorno das propostas dos CPRs: Ancoragem; Escavação, Fundação e Desmonte de Rocha; e Impermeabilização

8. ALMOÇO

9. Carta de Belém (CB) – Escolha e discussão sobre a Implementação de três itens prioritários, dos 32 itens existentes na CB.

10. SESMT na indústria da construção – Proposta do GTS-ICC

11. Pessoas com deficiência (PCD) - apresentação pelo SECONCI-SP

12. Regimento Interno do CPN e Regimento das CNTT

13. Sugestões de outros assuntos para a pauta: (encaminhar para sergiopaiva@seconci-rio.com.br )

14. ASSUNTOS GERAIS

· Andamento sobre as propostas encaminhadas ao DSST/SIT/MTE

15. Encerramento
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	3 Bancadas

Haruo
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Jairo

Haruo
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Haruo

Christina Félix

Haruo


DELIBERAÇÕS DESTA REUNIÃO:

· Ata da reunião anterior – aprovada sem alteração.

· Encontro Regional dos CPRs – Ficou deliberado que haverá 5 encontros regionais dos CPRs nas 5 macro regiões, cujo calendário está inserido no planejamento do CPN para 2011, conforme abaixo: Ficou decidido que será elaborado, pelo CPN, um regimento que servirá de orientação para os referidos encontros regionais de CPRs. Os Encontros serão em datas casadas com as reuniões do CPN que, no ano de 2011 serão realizadas nas regiões onde serão realizados esses encontros. As reuniões do CPN serão realizadas no dia seguinte ao encontro

· Encontro CPRs região SUL – Local sugerido - Florianópolis – data 16 março 2011

· Encontro CPRs região NORTE – Local sugerido – Pará – data 4 maio 2011

· Encontro CPRs região NORDESTE – Local sugerido – Bahia – data 14 setembro

· Encontro CPRs região SUDESTE O- Local  sugerido – Espírito Santo – 9 de outubro de 2011.

· Encontro CPRs região CENRO-OESTE – Local Sugerido – Goiás – 6 de julho 

· Haruo se compromete em continuar fazendo contato com todos os CPRs para que haja maior aproximação com o CPN.

· Consolidação das propostas encaminhadas pelos CPRs – Ficou acertado que a consolidação será feita pelo Toninho para as duas propostas: 1) Alvenaria, revestimento, acabamento e impermeabilização; e 2) sistemas de ancoragem. A Andréia fará a consolidação da proposta de Escavação fundação e desmonte de rocha. Ambas as consolidações serão apresentadas na próxima reunião do CPN para deliberação.

· CPN irá solicitar a CT-ICC, composta pelos ministérios do Trabalho, Previdência e Saúde, que sejam levantadas e apresentadas informações sobre acidentes e doenças do trabalho no setor de construção com periodicidade menor do que hoje são informadas pela Previdência social.

· Haruo informa que o SITE do CPN passará a divulgar notícias sobre SST do setor de construção. Para isso é preciso que todos fiquem atentos e encaminhem as informações ao Sergio Paiva.

· Os Grupos de Trabalho (GT) que estão avaliando as propostas de alteração da NR 18 constante do planejamento do CPN para 2011, devem se reunir conforme cronograma previsto, ficando a cargo do coordenador de cada GT a convocação dos seus membros  para as reuniões através de modelo de convocação que será proposto pelo CPN. 

· Proposta da Construção Pesada será encaminhada para os CPRs a partir de já, com prazo de 60 dias para apresentarem sugestões. Ficou acertado que o Coordenador do GT construção pesada irá elaborar um texto para o ofício que encaminhará a proposta aos CPRs. 

· Certificação de Equipamentos – Jomar informa que não haverá certificação de equipamentos. Cada equipamento deve ser estudado em norma específica.

· Novas Tecnologias – Foi aprovado o texto (ANEXO O3) que será encaminhado ao DSST/SIT. O texto deverá ser encaminhado por ofício que contextualizará a situação e apresentará justificativa para a referida proposta. Sergio Paiva e Luiza Tânia irão elaborar o referido texto.

· Carta de Belém – Haruo destacou os 5 itens (ANEXO 1) da carta de Belém e propôs que sejam debatidos e encaminhados às entidades que estejam relacionadas aos temas para que se abram discussões e encaminhamentos sobre os assuntos com vistas a implementação das ações propostas

· SESMT – Foi apresentado o texto finalizado pelo GTS-ICC e ficou decidido que o mesmo será discutido no GT PCMAT/SESMT .

· CNTT – Comissão Nacional Tripartite Temática - Ficou decidido que o CPN deve adequar o seu Regimento para ficar alinhado com o da CNTT e enviar cópia ao DSST/SIT. 

· Planejamento do CPN para 2011- Ficou fechado o planejamento que já está disponível no site do CPN e deve ser encaminhado por ofício ao DSST/SIT conforme estabelece o regimento das CNTT.

· Guarda Corpo – Apresentação – Ficou acertado que o texto apresentado Pela Engenheira Fabíola será inserido no site do CPN em PDF.

· CIPA – O texto está retornando ao CPN para reavaliação. O GT CIPA já agendou reuniões para isso conforme previsto no planejamento para 2011.

· Proposta de alteração do item 18.3.1.2, 18.3.2 e 18.3.4, sem alterar mérito – Foi apresentada a proposta (ANEXO 2) e aprovada pelo CPN sem necessidade de ser encaminhada aos CPRs por não haver mudança do mérito mas sim para melhor esclarecimento.

ANEXO 1

CARTA DE BELÉM – ITENS destacados pelo HARUO na reunião de 3 DEZ 2010:

1 - Recomendar às instituições de ensino técnico, profissionalizante e de terceiro grau, que incluam Segurança e Saúde no Trabalho em seus currículos.

12 - Adequar a Norma Regulamentadora 18 com a Convenção 167 e a Recomendação 175 da Organização Internacional do Trabalho - OIT.

14 - Garantir maior participação dos membros do governo e dos representantes dos empregadores nos próximos congressos.

20 - Estimular a produção de bibliografia técnico-científica sobre Segurança e Saúde no Trabalho na indústria da construção.

27 - Que o Comitê Permanente Nacional - CPN e os Comitês Permanentes Regionais – CPR insiram na sua pauta de discussão a proposta da Organização Internacional do Trabalho - OIT, consolidada no documento “TRABALHO DECENTE NAS AMÉRICAS: UMA AGENDA HEMISFÉRICA 2006-2015”, referente à meta de, em um prazo de 10 (dez) anos, reduzir a incidência de acidente e enfermidades do trabalho em 20%.

29 - Que o Comitê Permanente Nacional - CPN assuma o papel que lhe cabe de indutor e articulador da instalação e funcionamento dos Comitês Permanentes Regionais - CPR no país.
ANEXO 2

ALTERAÇÕES (ITEM 18.3) PROPOSTAS PELO GTS –ICC e APROVADO PELO CPN

18.3.1.2. O PCMAT deve ser mantido no estabelecimento à disposição do órgão regional do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE. 

18.3.2. O PCMAT deve ser elaborado por engenheiro de segurança do trabalho. 

(Suprimiu-se a expressão “e executado”, pois o PCMAT faz parte da Gestão da obra. Esta deve contemplar todos os aspectos preventivos para garantir sua execução com segurança no trabalho, conforme subitem que segue;

Alterou-se a expressão “profissional” por “engenheiro” a fim de melhor esclarecimento quanto à competência profissional – Resolução CONFEA/CREA nº 359/89).

18.3.4. Integram o PCMAT:

Suprime-se a expressão “documentos que”, para melhor compreensão de que o PCMAT não se trata de um conjunto de documentos, mas sim, de um conjunto de projetos, memoriais e especificações que devem estar documentados )
d) cronograma de implantação das medidas preventivas definidas no PCMAT em conformidade com as etapas de execução da obra; 

Acrescenta-se a expressão “em conformidade com as etapas de execução da obra”, para melhor compreensão de que  o PCMAT enquanto programa de gestão deve ser dinâmico e estar previamente atualizado em conformidade com os riscos e consequentes medidas preventivas a serem implementadas de acordo com as etapas ou fases da obra)
e) layout inicial e atualizado do canteiro de obras e ou frente de trabalho, contemplando, inclusive, previsão de dimensionamento das áreas de vivência; 

ANEXO 3

NOVAS TECNOLOGIAS – TEXTO APROVADO CPN

18.37.7. São facultadas a adoção de soluções alternativas referentes às medidas de proteção coletiva ou outros dispositivos ou equipamentos não previstos nesta NR , bem como de técnicas de trabalho e o uso de tecnologias que propiciem avanço tecnológico em segurança, higiene e saúde do trabalhador, observados os seguintes requisitos:

a) os procedimentos e meios de proteção devem estar sob responsabilidade de engenheiro legalmente habilitado com a emissão da devida ART.

b) as tarefas a serem executadas devem possuir procedimentos de segurança do trabalho em que constem:

I. riscos aos quais os trabalhadores estarão expostos.

II. descrição dos Equipamentos e Medidas de Proteções coletivas (EPC  a serem implementados.

III. identificação e indicação dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI) a serem utilizados.

IV. descrição do uso e indicação de procedimentos quanto aos EPC e EPI conforme  as etapas das tarefas a serem realizadas.

V. descrição das ações prevencionistas a serem observadas durante a execução dos serviços.

c) os equipamentos utilizados, observado o disposto no item 18.22 desta NR, devem ainda possuir:

I. manual do proprietário ou de instruções de uso emitidas pelo fabricante;

II. manual de manutenção, montagem e desmontagem.

d) as tarefas envolvendo soluções alternativas somente podem ser iniciadas com autorização especial precedida por Analise Preliminar de Risco – APR e Permissão de Trabalho – PT, contemplando treinamentos, procedimentos operacionais, materiais, ferramentas e outros dispositivos necessários a execução segura da tarefa, podendo ser elaborados por profissional ou equipe multidisciplinar e aprovadas por engenheiro de segurança do trabalho, com emissão de ART específica.

18.37.7.1 A documentação relativa às soluções alternativas integra o PCMAT e deve ser mantida no estabelecimento acompanhada das respectivas memórias de cálculo, especificações técnicas e procedimentos de trabalho e ser disponibilizada para o conhecimento dos trabalhadores e da representação sindical da categoria profissional predominante no estabelecimento.
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